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REQUER Ã SETAC - SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRABALHO, ASSISTÉNCIA E CIDADANIA,

INFORMAÇOES SOBRE CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA JUVENTUDE.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, êlº do
Regimento Interno, requer informações sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Juventude. O motivo
deste requerimento e a preocupação com a inatividade do referido conselho e a necessidade de
compreender os motivos que levaram a essa situação.
Solicito, portanto, as seguintes informações:

1.5ituação atual do Conselho Municipal dos Direitos da Juventude: Peço que forneça detalhes sobre a
situação atual do conselho, incluindo se ele está ativo ou inativo, e os motivos que levaram a essa
condição.

2.Atividades desenvolvidas nos últimos anos: Solicito um relatório das atividades desenvolvidas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Juventude nos últimos três anos, caso esteja disponível.

3.Planos para reativação ou fortalecimento do conselho: Caso o conselho esteja inativo, gostaria de
saber se há planos para reativa—lo ou fortalecê-lo, e quais medidas estão sendo consideradas para
isso.

4. Importância do Conselho Municipal dos Direitos da Juventude: Por fim, solicito uma breve explicação
sobre a importância do conselho para o município de Guarapari e para o cumprimento dos direitos da
juventude local.

Essas informações são de extrema importância para que possamos compreender a situação do Conselho
Municipal dos Direitos da Juventude e buscar soluções para sua eventual inatividade. Conto com a
colaboração da SETAC para fornecer esses esclarecimentos o mais breve possível.

Sala das Sessões, Abril de 2024.
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